
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 12

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

05.040.396/0001-14 - M R MAGALHAES

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

73

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 100 MM

UND 795 34,94 27.777,30

74

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 50 MM

UND 1597 18,52 29.576,44
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75

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 75 MM

UND 1537 20,19 31.032,03

169

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 20 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 1,50 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

843 11,90 10.031,70

170

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 25 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

955 13,99 13.360,45

171

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 32 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

888 31,00 27.528,00

172

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
SANITÁRIA, COR BRANCA, DIÂMETRO
NOMINAL 40 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, ESPESSURA
PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

812 20,47 16.621,64

229
TUBO PLÁSTICO, MATERIAL: PVC, DIÂMETRO:
100 MM, COMPRIMENTO: 6 M, APLICAÇÃO:
ESGOTO

UND 626 46,95 29.390,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO (81) 2129-6278
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VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 13

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

43.187.389/0001-39 - SERVSUPR

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

49

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 40 MM

UND 1200 5,00 6.000,00

50

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 50 MM

UND 1155 4,71 5.440,05

52
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,

UND 1090 5,08 5.537,20
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TIPO FIXAÇÃO ANEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 40 MM

53

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS
NBR 5688, BITOLA 100 X 50 MM

UND 1020 12,01 12.250,20

58

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
20 MM

UND 1710 0,75 1.282,50

59

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
25 MM

UND 1755 0,98 1.719,90

60

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
32 MM

UND 1495 2,68 4.006,60

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062
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12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal

Este documento é peça do processo 64361.011541/2024-22 Pág 768 de 878



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 14

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

26.593.647/0001-68 - SANTOS REVESTIMENTOS

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

63

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃOSOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
60 MM

UND 881 24,80 21.848,80

126
RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO,
COMPRIMENTO 150 MM, LARGURA 150 MM

UND 964 15,90 15.327,60

140
REMOVEDOR TINTA, COMPONENTES
MISTURA BALANCEADA DE SOLVENTES

Lata 5
Litro

945 68,30 64.543,50
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GTA014/GTA004, MÉTODO APLICAÇÃO
PINCEL/PISTOLA/ROLO, APLICAÇÃO
DILUIÇÃO DE VERNIZES/ESMALTE
SINTÉTICO/TINTA ÓLEO (Lata 5 Litros)

151

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA I 150 X 100
MM

UND 576 26,89 15.488,64

189

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM LEVE
PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 933 47,70 44.504,10

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643
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7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 15

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

28.502.641/0001-63 - RR COMERCIO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

91

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 DIÂMETRO
NOMINAL 100MM/ ANEL DE VEDAÇÃO

UND 1131 2,79 3.155,49

92

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPOFIXAÇÃO ENCAIXE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS

UND 769 25,89 19.909,41
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EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
ESGOTO, BITOLA I 150 MM

230

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: JOELHO 90° ,
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA ,
TIPO FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA , APLICAÇÃO:
INSTALAÇÕES ESGOTO , NORMAS TÉCNICAS:
NBR 5688 , BITOLA I: 150 M

UND
598 24,03 14.369,94

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500
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10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 16

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

20.784.313/0001-95 - RM COMERCIO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

131

REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL BRONZE
FUNDIDO, DIÂMETRO 1/2 POL, TIPO MANUAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO
COM ROSCA PARA FIXAÇÃO DE
ACABAMENTO

UND 963 24,71 23.795,73

211

CHUVEIRO ELÉTRICO,
MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES
TEMPERATURA ÁGUA:4, ACABAMENTO:NÃO
APLICÁVEL, COR:BRANCA, POTÊNCIA:5.400 W,
TENSÃO OPERAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS

UND
535 35,49 18.987,15
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ADICIONAIS:CAPA ISOLANTE
INTERNA/CONTATOS LIGA PRATA

218

REPARO MECANISMO PARA DESCARGA
CAIXA ACOPLADA, ACIONAMENTO SUPERIOR,
MECANISMO COMPLETO: TORRE DE
ENTRADA TORRE DE SAÍDA, BOTÃO
UNIVERSAL DE ACIONAMENTO SUPERIOR E
CONJUNTO DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO

UND
1461 49,86 72.845,46

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA, (81) 3423-7500
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RECIFE-PE. CEP 50100-202

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 17

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

46.344.050/0001-97 - SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

6
ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA,
DIÂMETRO NOMINAL 75 MM, APLICAÇÃO
ÁGUA, TIPO PBA, COR PRETA NBR 5688

UND 1031 0,98 1.010,38

32
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM NBR 5648

UND 1120 2,29 2.564,80

223
BOMBA HIDRÁULICA, TRIFÁSICA 380V,
SUBMERSA TIPO CANETA, 2 CV, 60HZ, 5A,
NÚMERO DE ESTÁGIOS: 4. 1 E ¼ POL

UND
68 1.133,10 77.050,80

224 BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR: UND 102 3.044,83 310.572,66
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TRIFÁSICO, POTÊNCIA: 5 CV, APLICAÇÃO:
RESERVATÓRIO DE ÁGUA, MATERIAL: FERRO
FUNDIDO E ROTORES FERRO FUNDIDO.
SUCÇÃO (POL): 2.1/2. PRESSÃO MÁS (M.C.A):38.
ALTURA MÁX. DE SUCÇÃO (M.C.A):8

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459
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4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

14° BATALHAO LOGISTICO
(72 Form Int Reg/1941)

BATALHAO DIOGO CAMARAO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14° BATALHAO LOGISTICO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

N.©18

O 14° Batalh&o Logistico, com sede na Rua Sdo Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14° Batalhdo Logistico, homeado pela Portaria n® 743 — Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU n° 109, Segéo 02, de 12 de junho de 2023, portador da matricula funcional n°
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de prego, na forma
eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n° 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.° 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os precos da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificagédo por ela alcangada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condigbes previstas no Edital de licitagdo, sujeitando-se as partes as normas
constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de margo de 2023, e
em conformidade com as disposi¢des a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregcos para a eventual contratagdo de servigo de
manutencéo de veiculos com aplicacdo de pecgas, especificados nos itens do Termo de Referéncia,
anexo | do edital de Licitagdo n° 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcri¢ao.

2 DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preco registrado, as especificacdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condicdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

07.534.344/0001-20 - M. M. G. COMERCIO

ITEM ESPECIFICAGAO (R$) (R$)
DESCRIGAO/ UND| QTD [VALOR UNITARIO|VALOR TOTAL

TUBO PVC SOLDAVEL, APLICACAOQ
HIDRAULICA, COR MARROM, DIAMETRO|

173 NOMINAL 50 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, ESPESSURA
PAREDES 3 MM, PRESSAO 7,50 KGF/CM2 A 20°C

Tubo

Metro 752 40,00 30.080,00

TUBO PVC SOLDAVEL, APLICACAOQ
HIDRAULICA, COR MARROM, DIAMETRO|

174 NOMINAL 60 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 60 MM, ESPESSURA
PAREDES 3,30 MM, PRESSAO 7,50 KGF/CM2 A

Tubo

Metro 793 59,00 46.787,00
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20°C
TUBO HIDRAULICO, MATERIAL PVC RIGIDO, Tube
DIAMETRO 50 MM,  TIPO PBA, APLICACAQ 6

185 TUBULACAO DE AGUA, CARACTERISTICAS Metro 676 52,00 35.152,00
IADICIONAIS JUNTA ELASTICA INTEGRADA,
DIAMETRO EXTERNO 60 MM S

22  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preg¢os consta como
anexo a esta Ata.

3. ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O 6rgéo gerenciador sera o 14° Batalhdo Logistico (14° B Log).

3.2. Além do gerenciador, sdo 6rgédos e entidades publicas participantes do registro de pregos:

Ord SIGLA Denominagio Completa Endereco Telefone

, AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO01 CMR COLEGIO MILITAR DO RECIFE DO MEIO - RECIFE - .  PE — CEP: 50.730120 (81) 2129 — 6390

. , x AV. JOAQUIM NABUCO 1687 — GUADALUPE —
02 3°C Geo 3° CENTRO DE GEOINFORMAGAQO OLINDA PE  CEP: 53.240-650 (81) 3439 — 3033

. 71° BATALHAO DE INFANTARIA ROD BR 423, KM 94 — HELIOPOLIS — GARANHUNS —
03 7I°BIMez MOTORIZADA PE — CEP: 55.297-901 (87) 3762-2000

04 10° Cia E 10* COMPANHIA DE ENGENHARIA ROD PE-180, KM 05, S/N, SAO BENTO DO UNA-PE, (81) 3726-6551
Cmb DE COMBATE CEP: 55370-000 }

CENTRO DE PREPARAGCAO DE AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE — RECIFE —
05 CPORR OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE PE — CEP: 52.060-590 (81) 3441 3970

B 59° BATALHAO DE INFANTARIA AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,
06 59 BI Mz  MOTORIZADA MACEIO - AL, 57052-050 (82) 3202-5900

. . x AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
07 7 RM COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR VARZEA - RECIFE — PE —. CEP: 50.740.437 (81) 2129-6278

COMANDO DO COMANDO MILITAR | BR 232, KM 07 CURADO — RECIFE — PE — CEP: 50.950-08 CMNE DO NORDESTE 000 (81) 2129- 6155

i ; RUA GENERAL ESTILAC LEAL N° 439 - CABANGA —
09 7°D Sup 7° DEPOSITO DE SUPRIMENTOS RECIFE PE  CEP: 50.090.450 (81) 3428 — 2151

HOSPITAL MILITAR DE AREADO | RUA DO HOSPICIO, 563 - BOA VISTA — RECIFE — PE —
10 HMAR RECIFE CEP: 50.050-050 (81) 2123-4906

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -
1 CRO/T DA 7*RM SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200 (81) 99850-2062

PARQUE REGIONAL DE AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE — RECIFE — PE
12 | PrqR Mnt/7 MANUTENCAO DA 7° RM — CEP: 52.060-590 (81) 3267-1900

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VARZEA — RECIFE — PE — CEP: 50.740-437 (81) 2129-6643

7° CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIO,
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400

3 B Adm BASE ADMINISTRATIVA DO 5?CTA-BR232 -  A oo» O, RECIFE-PE. CEP: (81) 2129-6470
Curado CURADO ’

10° ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518

7° CGCFEX - AV. JOAO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202 (81) 3423-7500

10° BDA INF MTZ - AV GETULIO VARGAS, BR 232, (81) 2129-
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KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE 6457/6459

4° BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4°B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIO, RECIFE-PE,
CEP 50780-300 (81) 3455-2252

14° BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 —

CEP: 54.160-350
SOCORRO — JABOATAO DOS GUARARAPES — PE — (81) 3251-0355

7° GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO — OLINDA - PE — CEP: 53.320-640 (81) 3202— 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUGCAO MARECHAL

53690-000

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administragdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que nédo participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de
registro de pregos na condigéo de néo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentagdo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situagbes de
provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;

4.1.2. demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitagéo prévias do 6rgdo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizag8o do 6rgéo ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apés a aceitagdo da
adeséo pelo fornecedor.

4.2.1. O 6rgdo ou entidade gerenciadora poderé rejeitar adesées caso elas possam
acarretar prejuizo a execugdo de seus proprios confratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apés a autorizagdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade néo
participante devera efetivar a aquisicdo ou a contratagdo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigéncia da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivagdo da contratagéo, poderé ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6rgdo ou da entidade néo participante aceita
pelo 6rgédo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de pre¢os.

4.5. O drgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja
integrante, na qualidade de néo participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesdes

4.6. As aquisi¢bes ou confratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesbes nédo podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 0s
participantes, independentemente do nimero de 6rgdos ou entidades néo participantes que aderirem
a ata de registro de pregos.

NEWTON CAVALCANTI - ARACOIABA - PE - CEP: (81) 2129-6411
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4.8. Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
6rgéos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adeséo a ata
de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saude néo estaré sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesdo a ata de registro de precos por 6rgdos e entidades da Administracdo Publica
estadual, distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, nao ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execugdo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedacgao a acréscimo de quantitativos

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
util subsequente a data de divulgacdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

51.1. O contrato decorrente da ata de registro de precgos tera sua vigéncia estabelecida no
préprio instrumento contratual e observara no momento da contratacdo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orgcamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

51.2. Na formalizacdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagdo da
disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos.

5.2. A contratacdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgéo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de
despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.

521 .  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

54. Apbs a homologacéo da licitagdo ou da contratacdo direta, deverdo ser observadas as
seguintes condi¢des para formalizagéo da ata de registro de pregos:

54.1. Seréo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao
maximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

54.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

542 .1 .  Aceitarem cotar os bens, as obras ou 0s servicos com pregos iguais aos do
adjudicatario, observada a classificacéo da licitagao; e

54 .22 .  Mantiverem sua proposta original.

54.3. Sera respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formag¢do de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo sighatario da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratacio dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipéteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condi¢des estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre¢os nas
hip6teses previstas no item 9.

5.8. O prego registrado com indicacéo dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e
ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

59. Apo6s a homologagao da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratacido direta, sera convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condi¢cdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagdo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das san¢des previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

59.1. O prazo de convocagio podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragéo.

510. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.

5.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregcos no prazo e nas condi¢cdes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratacéo, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a
Administracido convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificagéo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicdes propostas pelo primeiro classificado.

512. Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacdo nos
termos do item anterior, a Administracéo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagéo
nos termos do edital, podera:

5121 .  Convocar para negociag¢éo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
precos foram registrados sem reducdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a
obtengao de prego melhor, mesmo que acima do pre¢o do adjudicatario; ou

512.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condigbes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatoéria, quando frustrada a negociagdo de melhor
condicao.

5.13. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condicdes
estabelecidas, mas ndo obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagéo de licitagdo
especifica para a aquisicdo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGCOS REGISTRADOS

6.1. Os precos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
reducdo dos precgos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servigos registrados, nas seguintes situacdes:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021;
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7.

6.1.2. Em caso de criagdo, alteragdo ou extincdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposicées legais, com comprovada repercussdo sobre os precos
registrados;

6.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratagcido direta de clausula de
reajustamento ou repactuag¢éo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratagao;

6.1.3.2. No caso da repactuacdo, poderd ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratacéo.

NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

71. Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, o érgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a
reducao do prego registrado.

711 .  Caso néo aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 0 fornecedor
sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacéo de penalidades
administrativas.

71.2. Na hipétese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocara os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacéo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e ndo convocard os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, 0 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengéo de
contratagdo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipétese de reducdo do preco registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgéos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagcdo com vistas a alteragéo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipétese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor néo
poder cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteragdo do prego registrado, mediante comprovacdo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir 0 compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragéo, a
documentacido comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relagéo as condi¢des inicialmente pactuadas.

7.22. Na hipétese de ndo comprovacéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
0 preco registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgéo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
devera cumprir as obrigacbes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na
legislagéo aplicavel.

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para
verificar se aceitam manter seus precgos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, 0 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas
cabiveis para a obten¢ado da contratacdo mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipétese de comprovacéo da majoragdo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgéao ou entidade gerenciadora
atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O o6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgéos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteragéo do
preco registrado, para que avaliem a necessidade de alterag&o contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
precos poderdo ser remanejadas pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora entre os érgaos ou as
entidades patrticipantes e néo participantes do registro de pregos.

8.2. O remanejamento somente podera ser feito:

8.21. De 6rgéo ou entidade participante para 6rgéo ou entidade participante; ou

8.22. De 6rgéo ou entidade participante para 6rgéo ou entidade nao participante.

8.3. O 6rgéo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
sera considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipétese de remanejamento de 6rgao ou entidade participante para 6rgéo ou entidade néo
participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competird ao érgéo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reducdo do quantitativo inicialmente informado pelo érgdo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do 6rgéo ou da entidade que sofrer reducéo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre érgdos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precos,
observadas as condi¢cbes nela estabelecidas, optar pela aceitacdo ou nao do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicagdo pelo 6rgédo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuicdo das quantidades para a execucdo descentralizada sera por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREGCOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi¢cdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

9.1.2. N&o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administragéo sem justificativa razoavel,

9.1.3. Nao aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2° do
Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer san¢ao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipétese de aplicagdo de sancio prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor n&o ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de pregos, podera o 6rgéo ou a entidade gerenciadora, mediante
decisdo fundamentada, decidir pela manutengcao do registro de precos, vedadas contratacdes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangéo.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 9.1 sera formalizado por
despacho do érgéao ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla
defesa.

9.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o érgdo ou a entidade gerenciadora
podera convocar os licitantes que compSem © cadastro de reserva, observada a ordem de
classificacéo.

94. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

94.1. Por razdo de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3. Se n&o houver éxito nas negociag¢des, nas hipéteses em que o prego de mercado
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos
do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejard aplicagdo das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem
assinado a ata.

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462,
de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito as contratacées dos
6rgéos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo 6rgdo participante a aplicagdo da
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O érgdo ou entidade participante devera comunicar ao érgéo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauracdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIGCOES GERAIS

11.1. As condi¢des gerais de execugdo do objeto, tais como 0s prazos para entrega e recebimento,
as obriga¢des da Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi¢cbes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cépia aos demais
érgéos participantes.

Recife, de de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalh&o Logistico

Representante Legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 19

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

24.560.896/0001-21 - ROBERTA M OLIVEIRA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

5

ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA,
DIÂMETRO NOMINAL 100 MM, PESO 11 G,
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.688, APLICAÇÃO
ESGOTO PREDIAL REFORÇADO

UND 1151 1,00 1.151,00

29

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL
PLÁSTICO, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO,
DIÂMETRO 7 POL, COR BRANCA,
COMPRIMENTO BRAÇO 35 CM, BITOLA 1/2 E
3/4 POL

UND 1259 12,39 15.599,01

168 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC RÍGIDO, UND 1164 17,10 19.904,40
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TIPO LONGA, DIÂMETRO 3/4 POL, COR
BRANCA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052
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4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 20

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

10.921.911/0003-77 - FORTLEV INDUSTRIA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

183
CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL:POLIETILENO,
TIPO:CÔNICO, CAPACIDADE:1.000 L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA

UND 414 279,26 115.613,64

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

(81) 2129 – 6411
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53690-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

14° BATALHAO LOGISTICO
(72 Form Int Reg/1941)

BATALHAO DIOGO CAMARAO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
14° BATALHAO LOGISTICO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.° 21

O 14° Batalh&o Logistico, com sede na Rua Sao Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14° Batalhdo Logistico, nomeado pela Portaria n° 743 — Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU n° 109, Sec¢éo 02, de 12 de junho de 2023, portador da matricula funcional n°
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregdo, na forma
eletronica, para REGISTRO DE PRECOS n° 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.° 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os pregos da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificacdo por ela alcangada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condi¢cbes previstas no Edital de licitacdo, sujeitando-se as partes as normas
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de margo de 2023, e
em conformidade com as disposi¢des a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual contratagdo de servigco de
manutencdo de veiculos com aplicacdo de pecas, especificados nos itens do Termo de Referéncia,
anexo | do edital de Licitacdo n° 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente de transcri¢o.

2, DOS PRECOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

2.1. O prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condi¢bes ofertadas na(s) proposta(s) séo as que seguem:

50.346.404/0001-00 - TLC COLOR

ITEM ESPECIFICACAO (R$) (R$)
DESCRIGAO/ UND| QTD [VALOR UNITARIO|VALOR TOTAL

IMPERMEABILIZANTE, COMPOSICAO BASICA|
EMULSAO ACRILICA, FUNCAO
IMPERMEABILIZACAO DE LAJES, ALICERCES,
PAREDES, APLICACAO CONSTRUCAO CIVIL,
CONSUMO 360 A 400 G/M2, POR DEMAO, COR|
BRANCA

Lata
44

Litro
18 741 256,50 190.066,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como
anexo a esta Ata.
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3. ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O 6rgao gerenciador sera o 74° Batalhdo Logistico (14° B Log).

3.2. Além do gerenciador, sdo 6rgéos e entidades publicas participantes do registro de precos:

Ord SIGLA Denominagéo Completa Endereco Telefone

; AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO
01 CMR COLEGIO MILITAR DO RECIFE DO MEIO - RECIFE - .  PE.  CEP: 50.730-120 (81) 2129 — 6390

. AV. JOAQUIM NABUCO 1687 — GUADALUPE —
02 3°C Geo 3° CENTRO DE GEOINFORMACAO OLINDA - PE.  CEP: 53.240.650 (81) 3439 — 3033

. 71° BATALHAO DE INFANTARIA ROD BR 423, KM 94 — HELIOPOLIS — GARANHUNS —
03 71° BI Miz MOTORIZADA PE — CEP: 55.297-901 (87) 3762-2000

04 10°Cia E 10° COMPANHIA DE ENGENHARIA ROD PE-180, KM 05, S/N, SAO BENTO DO UNA-PE, (81) 3726-6551
Cmb DE COMBATE CEP: 55370-000

CENTRO DE PREPARACAO DE AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE — RECIFE —
05 CPORR OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE PE — CEP: 52.060-590 (81) 3441-3970

59° BATALHAO DE INFANTARIA AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,
06 59° BI Miz MOTORIZADA MACEIO - AL, 57052-050 (82) 3202 5900

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
07 7° RM COMANDO DA 7* REGIA0O MILITAR VARZEA - RECIFE PE CEP: 50.740.437 (81) 2129-6278

COMANDO DO COMANDO MILITAR | BR 232, KM 07 CURADO — RECIFE — PE — CEP: 50.950-08 CMNE DO NORDESTE 000 (81) 2129- 6155

. RUA GENERAL ESTILAC LEAL N° 439 - CABANGA —
09 7°D Sup 7° DEPOSITO DE SUPRIMENTOS RECIFE PE .  CEP: 50.090.450 (81) 3428 — 2151

HOSPITAL MILITAR DE AREADO | RUA DO HOSPICIO, 563 - BOA VISTA — RECIFE — PE —
10 HMAR RECIFE CEP: 50.050-050 (81) 2123 4906

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -
1 CRO/T DA 7*RM SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200 (81) 99850-2062

PARQUE REGIONAL DE AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE — RECIFE — PE
12 | PrqRMnt/7 MANUTENCAO DA 7* RM — CEP: 52.060-590 (81) 3267-1900

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VARZEA — RECIFE — PE — CEP: 50.740-437 (81) 2129-6643

7° CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIO,
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400

5° CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:50.950.000 (81) 2129-6470

10° ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518

7% CGCFEX - AV. JOAO DE BARROS, 711, BOA VISTA, (81) 3423-7500

B Adm BASE ADMINISTRATIVA DO RECIFE-PE. CEP 50100-202
13 ,

Curado CURADO 10° BDA INF MTZ - AV GETULIO VARGAS, BR 232, (81) 2129-
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE 6457/6459

4° BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP0950-000 (81) 2129-6052

4° B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIP1O, RECIFE-PE,
CEP 50780-300 (81) 3455-2252

14° BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 —
SOCORRO — JABOATAO DOS GUARARAPES —PE— | (81) 3251 — 0355

CEP: 54.160-350

7° GAC - AV. JOAQUIM  NABUCO, 1957 - BAIRRO (81) 3202 - 5800
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OURO PRETO — OLINDA — PE — CEP: 53.320-640

CIMNC - CENTRO DE INSTRUCAO MARECHAL

53690-000

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administracdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que néo participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de
registro de pregos na condigdo de ndo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentacdo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situagbes de
provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;

4.1.2. demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitagéo prévias do 6rgédo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizagdo do 6rgdo ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apés a aceitagdo da
adesdao pelo fornecedor.

4.2.1. O 6rgdo ou entidade gerenciadora poderéa rejeitar adesGes caso elas possam
acarretar prejuizo a execugéo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apés a autorizagcdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade néo
patticipante devera efetivar a aquisicdo ou a contratacéo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigéncia da afta.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivagdo da contratagdo, podera ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6rgdo ou da entidade néo participante aceita
pelo 6rgdo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de precos.

4.5. O 6rgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja
integrante, na qualidade de nao participante, para aqueles itens para 0s quais ndo tenha quantitativo
registrado, observados 0s requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesbes

4.6. As aquisicbées ou contratacées adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos ifens do insfrumento convocatério registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesdes ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 0s

participantes, independentemente do numero de 6rgdos ou entidades néo participantes que aderirem
a ata de registro de precos.

4.8. Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
orgéos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesdo a ata
de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Sadde néo estara sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adeséo a ata de registro de precos por orgaos e entidades da Administracdo Publica
estadual, distrital @ municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, nao ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execugdo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

NEWTON CAVALCANTI - ARACOIABA - PE - CEP: (81) 2129-6411
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Vedacgéo a acréscimo de quantitativos

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
util subsequente a data de divulgacido no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

51.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no
proprio instrumento contratual e observara no momento da contratacdo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsao no plano plurianual,
guando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagéo da
disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos.

5.2. A contratacéo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo érgao ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de
despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.21. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverd ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de pregos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderéo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

54. Apés a homologacdo da licitacdo ou da contratacio direta, deverdo ser observadas as
seguintes condi¢des para formalizagdo da ata de registro de precos:

5.4.1. Serdo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou no proposta em quantitativo inferior ao
maximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

54.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do
adjudicatario, observada a classificagdo da licitagao; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

54.3. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacdo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preco do adjudicatario antecederéo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagéo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipoteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de prec¢os, no prazo e nas
condigdes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver 0 cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas
hipéteses previstas no item 9.
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5.8. O prego registrado com indicagdo dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e
ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos.

5.9. Apés a homologacéo da licitacdo ou da contratacdo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condi¢cdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagao
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocacgdo poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragao.

5.10. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.

5.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigbes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagdo, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a
Administracdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificagéo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipdtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacdo nos
termos do item anterior, a Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagéo
nos termos do edital, podera:

5.12.1. Convocar para negociagédo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
pregos foram registrados sem redugdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a
obtencéo de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagdo de melhor
condigao.

5.13. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigbes
estabelecidas, mas ndo obrigara a Administracdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo
especifica para a aquisicéo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1. Os precgos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
reducéo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servigos registrados, nas seguintes situagdes:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugio da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criacado, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposicdes legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos
registrados;

6.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratagcio direta de clausula de
reajustamento ou repactuacdo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e ©o

indice previstos para a contratagéo;

6.1.3.2. No caso da repactuacdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratagéo.
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7. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

7.1. Na hipétese de 0 prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, o 6érgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a
reducéo do prego registrado.

71.1. Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacdo de penalidades
administrativas.

7.1.2, Na hipétese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocara os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e n io convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociagdes, 0 érgdo ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtengéo de
contratacdo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipétese de redugdo do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgdos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragéo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipétese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor nao
poder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteragdo do prego registrado, mediante comprovagdo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir 0 compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de alteragao, a
documentacdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relagdo as condigdes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipoétese de nado comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
0 prego registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgéao ou entidade gerenciadora e o fornecedor
devera cumprir as obriga¢des estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sang¢des previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na
legislagéo aplicavel.

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
0 gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24. Se nao obtiver éxito nas negociagbes, o érgao ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas
cabiveis para a obteng¢éo da contratagido mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovagdo da majoracdo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgao ou entidade gerenciadora
atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O é4rgédo ou entidade gerenciadora comunicard aos 6rgdos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.



Este documento é peça do processo 64361.011541/2024-22 Pág 836 de 878

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
precos poderdo ser remanejadas pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora entre os 6rgdos ou as
entidades participantes e n&o participantes do registro de pregos.

8.2. O remanejamento somente podera ser feito:

8.2.1. De 6rgao ou entidade participante para érgao ou entidade participante; ou

8.2.2. De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade n&o participante.

8.3. O 6rgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
sera considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipétese de remanejamento de érgao ou entidade participante para drgao ou entidade nao
participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competira ao 6rgéo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugdo do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do érgéo ou da entidade que sofrer redugédo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre 6rgédos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos,
observadas as condigOes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou nao do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicacdo pelo 6rgdo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuicdo das quantidades para a execugao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

9.1.2, Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administragdo sem justificativa razoavel;

9.1.3. Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.14. Sofrer sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipétese de aplicacdo de sancéo prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor néo ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de pregos, podera o érgdo ou a entidade gerenciadora, mediante
decisdo fundamentada, decidir pela manutengdo do registro de pregos, vedadas contratagdes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sancéo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 sera formalizado por
despacho do érgéo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla
defesa.

9.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora
podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificagéo.
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9.4, O cancelamento dos precos registrados poderd ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razéo de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

94.3. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nas hipoteses em que o prego de mercado
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos
do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicagdo das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
precos que, convocados, hdc honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem
assinado a ata.

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n® 11.462,
de 2023), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos
6rgaos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo 6rgéo participante a aplicagao da
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O drgao ou entidade participante devera comunicar ao 6rgdo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauracdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIGCOES GERAIS

11.1. As condi¢des gerais de execugdo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigagdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi¢gdes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cépia aos demais
érgéos participantes.

Recife, de de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhdo Logistico

Representante Legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 22

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

50.5�7.931/0001-82 - GM COMERCIO LTDA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

182

VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR
BRANCA, TIPO CONVENCIONAL,
COMPRIMENTO 495 MM, LARGURA 385 MM,
ALTURA 390 MM

UND 570 173,00 98.610,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O yrJão JerenFiador seri o1�� BDWDlKmR LRJtVWLFR (1�� B LRJ).

3.2. AlpPGRJeUenFLDGRU�VmRyUJmRV e enWLGDGeV S~ElLFDV SDUWLFLSDnWeV GRUeJLVWURGe SUeoRV�

Ord SI*LA Denominação &ompleta Endereço Telefone

01 &MR &OLe*IO MILITAR DO RE&I)E
A9..9IS&O1DE DE SAO LEOPOLDO, 1�8, E1*E1+O

DOMEIO - RE&I)E± PE±&EP: 50.730-120
(81) 212�± 63�0

02 3º &*eo 3º &E1TRO DE*EOI1)ORMAd­O
A9. -OA48IM 1AB8&O 1687 ±*8ADAL8PE±

OLI1DA± PE ±&EP: 53.240-650
(81) 343�± 3033

03 71º BI Mtz
71º BATAL+­O DE I1)A1TARIA

MOTORI=ADA
ROD BR 423, .M�4±+ELIÏPOLIS ±*ARA1+81S±

PE±&EP: 55.2�7-�01
(87) 3762 ± 2000

04
10�&ia E
&mb

10�&OMPA1+IA DE E1*E1+ARIA
DE&OMBATE

ROD PE-180, .M 05, S�1, S­O BE1TO DO 81A-PE,
&EP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 &POR�R
&E1TRO DE PREPARAd­O DE

O)I&IAS DA RESER9A DO RE&I)E
A9. 17 DE A*OSTO, 1020 - &ASA )ORTE± RE&I)E±

PE±&EP: 52.060-5�0
(81) 3441 ± 3�70

06 5�º BI Mtz
5�º BATAL+­O DE I1)A1TARIA

MOTORI=ADA
A9. )ER1A1DES LIMA, 1�70 - PITA1*8I1+A,

MA&EIÏ - AL, 57052-050
(82) 3202 ± 5�00

07 7� RM &OMA1DO DA 7� RE*I­O MILITAR
A9. PRO)ESSOR L8I= )REIRE 1� 1�8 - BAIRRO

9ÈR=EA± RE&I)E± PE±&EP: 50.740-437
(81) 212�-6278

08 &M1E
&OMA1DO DO&OMA1DO MILITAR

DO1ORDESTE
BR 232, .M 07 &8RADO± RE&I)E ± PE±&EP: 50.�50-

000
(81) 212�± 6155

0� 7º D Sup 7º DEPÏSITO DE S8PRIME1TOS
R8A*E1ERAL ESTILA& LEAL 1º 43� - &ABA1*A±

RE&I)E ± PE±&EP: 50.0�0-450
(81) 3428 ± 2151

10 +MAR
+OSPITAL MILITAR DEÈREA DO

RE&I)E
R8A DO+OSPË&IO, 563 - BOA9ISTA ± RE&I)E± PE±

&EP: 50.050-050
(81) 2123 ± 4�06

11 &RO�7
&OMISS­O RE*IO1AL DE OBRAS

DA 7� RM
A9. 1ORTE MI*8EL ARRAES DE ALE1&AR, 245 -

SA1TO AMARO, RE&I)E - PE, 50040-200
(81) ��850-2062

12 Prq R Mnt�7
PAR48E RE*IO1AL DE
MA18TE1d­ODA 7� RM

A9. 17 DE A*OSTO 784 - &ASA)ORTE± RE&I)E ± PE
±&EP: 52.060-5�0

(81) 3267 ± 1�00

13
B Adm
&urado

BASE ADMI1ISTRATI9A DO
&8RADO

A9. PRO)ESSOR L8I= )REIRE 1� 1�8 - BAIRRO
9ÈR=EA± RE&I)E± PE±&EP: 50.740-437

(81) 212�± 6643

7�&IA &OM - A9 PADRE IBIAPA1A, 300 TE-IPIÏ,
RE&I)E-PE &EP 50�20-370

(81) 3251 0400

5º &TA - BR 232 - .M 06, &8RADO, RE&I)E-PE. &EP:
50.�50-000

(81) 212�-6470

10º ES4D&ME& - BR 232, .M 07, &8RADO, RE&I)E-
PE. &EP: 50.7�0-540

(81) 212�-6518

7�&*&)E; - A9. -O­ODE BARROS, 711, BOA9ISTA,
RE&I)E-PE. &EP 50100-202

(81) 3423-7500

10� BDA I1)MT= - A9*ETÒLIO 9AR*AS, BR 232,
.M 6, S�1�,&8RADO, RE&I)E-PE

(81) 212�-
6457�645�

4º BPE - BR 232, .M 6, S�1�,&8RADO, RE&I)E, &EP
50�50-000

(81) 212�-6052

4º B &OM - BR-101 S8L, .M 73, TE-IPIÏ, RE&I)E-PE,
&EP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - A9. *E1MA1OEL RABELO, 1�50 ±
SO&ORRO±-ABOAT­O DOS*8ARARAPES ± PE ±

&EP: 54.160-350
(81) 3251 ± 0355

7º *A& - A9. -OA48IM 1AB8&O, 1�57 - BAIRRO(81) 3202 ± 5800
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OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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VeGDomRDDFUpVFLPRGe TXDnWLWDWLYRV

�.10. e YeGDGR eIeWXDUDFUpVFLPRV nRVTXDnWLWDWLYRVIL[DGRV nD DWDGe UeJLVWUR Ge SUeoRV.

5. VALIDADE� FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A YDlLGDGe GD AWD Ge ReJLVWUR Ge PUeoRV VeUi Ge 1 (XP) DnR� FRnWDGR D SDUWLU GR SULPeLUR GLD
~WLl VXEVeTXenWe j GDWD Ge GLYXlJDomR nR PNCP� SRGenGR VeU SURUURJDGD SRU LJXDl SeUtRGR� PeGLDnWe
D DnXrnFLDGRIRUneFeGRU� GeVGe TXe FRPSURYDGR RSUeoRYDnWDMRVR.

5.1.1. O FRnWUDWR GeFRUUenWe GD DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV WeUi VXD YLJrnFLD eVWDEeleFLGD nR
SUySULR LnVWUXPenWR FRnWUDWXDl e REVeUYDUi nR PRPenWR GD FRnWUDWDomR e D FDGD e[eUFtFLR
ILnDnFeLUR D GLVSRnLELlLGDGe Ge FUpGLWRV RUoDPenWiULRV� EeP FRPR D SUeYLVmR nR SlDnR SlXULDnXDl�
TXDnGR XlWUDSDVVDU 1 (XP) e[eUFtFLRILnDnFeLUR.

5.1.2. ND IRUPDlL]DomR GR FRnWUDWR RX GR LnVWUXPenWR VXEVWLWXWR GeYeUi KDYeU D LnGLFDomR GD
GLVSRnLELlLGDGe GRVFUpGLWRVRUoDPenWiULRVUeVSeFWLYRV.

5.2. A FRnWUDWDomR FRP RV IRUneFeGRUeV UeJLVWUDGRV nD DWD VeUi IRUPDlL]DGD SelR yUJmR RX SelD
enWLGDGe LnWeUeVVDGD SRU LnWeUPpGLR Ge LnVWUXPenWR FRnWUDWXDl� ePLVVmR Ge nRWD Ge ePSenKR Ge
GeVSeVD� DXWRUL]DomR Ge FRPSUD RX RXWUR LnVWUXPenWR KiELl� FRnIRUPe R DUW. 95 GD LeL n� 1�.133� Ge
2021.

5.2.1. O LnVWUXPenWR FRnWUDWXDl Ge TXe WUDWD R LWeP 5.2. GeYeUi VeU DVVLnDGR nR SUD]R Ge
YDlLGDGe GD DWDGe UeJLVWUR Ge SUeoRV.

5.3. OV FRnWUDWRV GeFRUUenWeV GR VLVWePD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV SRGeUmR VeU DlWeUDGRV� REVeUYDGR
RDUW. 12� GD LeL n� 1�.133� Ge 2021.

5.�. ASyV D KRPRlRJDomR GD lLFLWDomR RX GD FRnWUDWDomR GLUeWD� GeYeUmR VeU REVeUYDGDV DV
VeJXLnWeV FRnGLo}eVSDUDIRUPDlL]DomRGDDWDGe UeJLVWURGe SUeoRV�

5.�.1. SeUmR UeJLVWUDGRV nD DWD RV SUeoRV e RV TXDnWLWDWLYRV GR DGMXGLFDWiULR� GeYenGR VeU
REVeUYDGD D SRVVLELlLGDGe Ge R lLFLWDnWe RIeUeFeU RX nmR SURSRVWD eP TXDnWLWDWLYR LnIeULRU DR
Pi[LPRSUeYLVWRno edital e Ve REULJDU nRV lLPLWeV GelD�

5.�.2. SeUi LnFlXtGR nD DWD� nD IRUPDGe Dne[R� R UeJLVWUR GRV lLFLWDnWeV RX GRV IRUneFeGRUeV
TXe�

5.�.2.1. AFeLWDUeP FRWDU RV EenV� DV REUDV RX RV VeUYLoRV FRP SUeoRV LJXDLV DRV GR
DGMXGLFDWiULR�REVeUYDGD DFlDVVLILFDomRGD lLFLWDomR� e

5.�.2.2. MDnWLYeUeP VXDSURSRVWDRULJLnDl.

5.�.3. SeUi UeVSeLWDGD� nDV FRnWUDWDo}eV� D RUGeP Ge FlDVVLILFDomR GRV lLFLWDnWeV RX GRV
IRUneFeGRUeV UeJLVWUDGRV nDDWD.

5.5. O UeJLVWUR D TXe Ve UeIeUe R LWeP 5.�.2 WeP SRU REMeWLYR D IRUPDomR Ge FDGDVWUR Ge UeVeUYD
SDUDRFDVRGe LPSRVVLELlLGDGe Ge DWenGLPenWR SelR VLJnDWiULRGDDWD.

5.6. PDUD ILnV GD RUGeP Ge FlDVVLILFDomR� RV lLFLWDnWeV RX IRUneFeGRUeV TXe DFeLWDUeP UeGX]LU VXDV
SURSRVWDVSDUDRSUeoRGRDGMXGLFDWiULRDnWeFeGeUmRDTXeleV TXe PDnWLYeUeP VXDSURSRVWDRULJLnDl.

5.7. A KDELlLWDomRGRV lLFLWDnWeV TXe FRPSRUmRRFDGDVWUR Ge UeVeUYD DTXe Ve UeIeUe R LWeP 5.�.2.2
VRPenWe VeUi eIeWXDGD TXDnGR KRXYeU neFeVVLGDGe Ge FRnWUDWDomR GRV lLFLWDnWeV UePDneVFenWeV� nDV
VeJXLnWeV KLSyWeVeV�

5.7.1. QXDnGR R lLFLWDnWe YenFeGRU nmR DVVLnDU D DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV� nR SUD]R e nDV
FRnGLo}eV eVWDEeleFLGRVno edital; e

5.7.2. QXDnGR KRXYeU R FDnFelDPenWR GR UeJLVWUR GR lLFLWDnWe RX GR UeJLVWUR Ge SUeoRV nDV
KLSyWeVeV SUeYLVWDV nR LWeP 9.
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5.8. O SUeoR UeJLVWUDGR FRP LnGLFDomR GRV lLFLWDnWeV e IRUneFeGRUeV VeUi GLYXlJDGR nR PNCP e
ILFDUiGLVSRnLELlL]DGRGXUDnWe DYLJrnFLDGDDWDGe UeJLVWURGe SUeoRV.

5.9. ASyV D KRPRlRJDomR GD lLFLWDomR RX GD FRnWUDWDomR GLUeWD� R lLFLWDnWe PDLV EeP FlDVVLILFDGR
RX R IRUneFeGRU� nR FDVR GD FRnWUDWDomR GLUeWD� VeUi FRnYRFDGR SDUD DVVLnDU D DWD Ge UeJLVWUR Ge
SUeoRV� nR SUD]R e nDV FRnGLo}eV eVWDEeleFLGRV nR eGLWDl Ge lLFLWDomR RX nR DYLVR Ge FRnWUDWDomR
GLUeWD�VRESenD Ge GeFDLURGLUeLWR� VeP SUeMXt]RGDVVDno}eVSUeYLVWDV nD LeL n� 1�.133� Ge 2021.

5.9.1. O SUD]R Ge FRnYRFDomR SRGeUi VeU SURUURJDGR 1 (XPD) Ye]� SRU LJXDl SeUtRGR�
PeGLDnWe VRlLFLWDomR GR lLFLWDnWe RX IRUneFeGRU FRnYRFDGR� GeVGe TXe DSUeVenWDGD GenWUR GR
SUD]R�GeYLGDPenWe MXVWLILFDGD� e TXe D MXVWLILFDWLYDVeMDDFeLWDSelD AGPLnLVWUDomR.

5.10. A DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV VeUi DVVLnDGD SRU PeLR Ge DVVLnDWXUD GLJLWDl e GLVSRnLELlL]DGD nR
SLVWePDGe ReJLVWURGe PUeoRV.

5.11. QXDnGR R FRnYRFDGR nmR DVVLnDU D DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV nR SUD]R e nDV FRnGLo}eV
eVWDEeleFLGRV nR eGLWDl RX nR DYLVR Ge FRnWUDWDomR� REVeUYDnGR R LWeP 5.7 e VXELWenV� ILFD IDFXlWDGR j
AGPLnLVWUDomR FRnYRFDU RV lLFLWDnWeV UePDneVFenWeV GR FDGDVWUR Ge UeVeUYD� nD RUGeP Ge
FlDVVLILFDomR�SDUDID]r-lR eP LJXDl SUD]R e nDVFRnGLo}eV SURSRVWDV SelR SULPeLUR FlDVVLILFDGR.

5.12. ND KLSyWeVe Ge nenKXP GRV lLFLWDnWeV TXe WUDWD R LWeP 5.�.2.1� DFeLWDU D FRnWUDWDomR nRV
WeUPRV GR LWeP DnWeULRU� D AGPLnLVWUDomR� REVeUYDGRV R YDlRU eVWLPDGR e VXD eYenWXDl DWXDlL]DomR
nRVWeUPRVdo edital�SRGeUi�

5.12.1. CRnYRFDU SDUD neJRFLDomRRV GePDLV lLFLWDnWeV RXIRUneFeGRUeV UePDneVFenWeV FXMRV
SUeoRV IRUDP UeJLVWUDGRV VeP UeGXomR� REVeUYDGD D RUGeP Ge FlDVVLILFDomR� FRP YLVWDV j
REWenomRGe SUeoRPelKRU� PeVPRTXe DFLPDGRSUeoR GRDGMXGLFDWiULR�RX

5.12.2. AGMXGLFDU e ILUPDU R FRnWUDWR nDV FRnGLo}eV RIeUWDGDV SelRV lLFLWDnWeV RX IRUneFeGRUeV
UePDneVFenWeV� DWenGLGD D RUGeP FlDVVLILFDWyULD� TXDnGR IUXVWUDGD D neJRFLDomR Ge PelKRU
FRnGLomR.

5.13. A e[LVWrnFLD Ge SUeoRV UeJLVWUDGRV LPSlLFDUi FRPSURPLVVR Ge IRUneFLPenWR nDV FRnGLo}eV
eVWDEeleFLGDV� PDV nmR REULJDUi D AGPLnLVWUDomR D FRnWUDWDU� IDFXlWDGD D UeDlL]DomR Ge lLFLWDomR
eVSeFtILFDSDUDDDTXLVLomRSUeWenGLGD�GeVGe TXe GeYLGDPenWe MXVWLILFDGD.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. OV SUeoRV UeJLVWUDGRV SRGeUmR VeU DlWeUDGRV RX DWXDlL]DGRV eP GeFRUUrnFLD Ge eYenWXDl
UeGXomR GRV SUeoRV SUDWLFDGRV nR PeUFDGR RX Ge IDWR TXe eleYe R FXVWR GRV EenV� GDV REUDV RX GRV
VeUYLoRVUeJLVWUDGRV� nDVVeJXLnWeV VLWXDo}eV�

6.1.1. EP FDVR Ge IRUoD PDLRU� FDVR IRUWXLWR RX IDWR GR SUtnFLSe RX eP GeFRUUrnFLD Ge IDWRV
LPSUeYLVtYeLV RXSUeYLVtYeLVGe FRnVeTXrnFLDV LnFDlFXliYeLV� TXe LnYLDELlL]eP D e[eFXomR GD DWD WDl
FRPR SDFWXDGD� nRV WeUPRV GD DltneD ³G´ GR LnFLVR II GR FDSXW GR DUW. 12� GD LeL n� 1�.133� Ge
2021�

6.1.2. EP FDVR Ge FULDomR� DlWeUDomR RX e[WLnomR Ge TXDLVTXeU WULEXWRV RX enFDUJRV leJDLV
RX D VXSeUYenLrnFLD Ge GLVSRVLo}eV leJDLV� FRP FRPSURYDGD UeSeUFXVVmR VREUe RV SUeoRV
UeJLVWUDGRV�

6.1.3. ND KLSyWeVe Ge SUeYLVmR nR eGLWDl RX nR DYLVR Ge FRnWUDWDomR GLUeWD Ge FliXVXlD Ge
UeDMXVWDPenWR RXUeSDFWXDomRVREUe RVSUeoRVUeJLVWUDGRV� nRV WeUPRV GD LeL n� 1�.133� Ge 2021.

6.1.3.1. NR FDVR GR UeDMXVWDPenWR� GeYeUi VeU UeVSeLWDGD D FRnWDJeP GD DnXDlLGDGe e R
tnGLFe SUeYLVWRV SDUDDFRnWUDWDomR�

6.1.3.2. NR FDVR GD UeSDFWXDomR� SRGeUi VeU D SeGLGR GR LnWeUeVVDGR� FRnIRUPe FULWpULRV
GeILnLGRV SDUDDFRnWUDWDomR.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.�. O FDnFelDPenWR GRV SUeoRV UeJLVWUDGRV SRGeUi VeU UeDlL]DGR SelR JeUenFLDGRU� eP
GeWeUPLnDGD DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoRV� WRWDl RX SDUFLDlPenWe� nDV VeJXLnWeV KLSyWeVeV� GeVGe TXe
GeYLGDPenWe FRPSURYDGDV e MXVWLILFDGDV�

9.�.1. PRU UD]mRGe LnWeUeVVe S~ElLFR�

9.�.2. A SeGLGR GRIRUneFeGRU� GeFRUUenWe Ge FDVRIRUWXLWRRXIRUoDPDLRU�RX

9.�.3. Se nmR KRXYeU r[LWR nDV neJRFLDo}eV� nDV KLSyWeVeV eP TXe R SUeoR Ge PeUFDGR
WRUnDU-Ve VXSeULRU RX LnIeULRU DR SUeoR UeJLVWUDGR� nRV WeUPRVGR DUWLJRV 26� � 3� e 27� � ��� DPERV
GR DeFUeWR n� 11.�62� Ge 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O GeVFXPSULPenWR GD AWD Ge ReJLVWUR Ge PUeoRV enVeMDUi DSlLFDomR GDV SenDlLGDGeV
eVWDEeleFLGDVno edital.

10.1.1. AV VDno}eV WDPEpP Ve DSlLFDP DRV LnWeJUDnWeV GR FDGDVWURGe UeVeUYD nR UeJLVWUR Ge
SUeoRV TXe� FRnYRFDGRV� nmR KRnUDUeP R FRPSURPLVVR DVVXPLGR LnMXVWLILFDGDPenWe DSyV WeUeP
DVVLnDGRDDWD.

10.2. e GD FRPSeWrnFLD GR JeUenFLDGRU D DSlLFDomR GDV SenDlLGDGeV GeFRUUenWeV GR
GeVFXPSULPenWR GR SDFWXDGR neVWD DWD Ge UeJLVWUR Ge SUeoR (DUW. 7�� LnF. ;IV� GR DeFUeWR n� 11.�62�
Ge 2023)� e[FeWR nDV KLSyWeVeV eP TXe R GeVFXPSULPenWR GLVVeU UeVSeLWR jV FRnWUDWDo}eV GRV
yUJmRV RX enWLGDGe SDUWLFLSDnWe� FDVR nR TXDl FDEeUi DR UeVSeFWLYR yUJmR SDUWLFLSDnWe D DSlLFDomR GD
SenDlLGDGe (DUW. 8��LnF. I;� GR DeFUeWR n� 11.�62� Ge 2023).

10.3. O yUJmR RX enWLGDGe SDUWLFLSDnWe GeYeUi FRPXnLFDU DR yUJmR JeUenFLDGRU TXDlTXeU GDV
RFRUUrnFLDV SUeYLVWDV nR LWeP 9.1� GDGD D neFeVVLGDGe Ge LnVWDXUDomR Ge SURFeGLPenWR SDUD
FDnFelDPenWR GRUeJLVWUR GRIRUneFeGRU.

11. CONDIÇ®ES GERAIS

11.1. AV FRnGLo}eV JeUDLV Ge e[eFXomR GR REMeWR� WDLV FRPR RV SUD]RV SDUD enWUeJD e UeFeELPenWR�
DV REULJDo}eV GD AGPLnLVWUDomR e GR IRUneFeGRU UeJLVWUDGR� SenDlLGDGeV e GePDLV FRnGLo}eV GR
DMXVWe� enFRnWUDP-Ve GeILnLGRV nR TeUPR Ge ReIeUrnFLD� ANE;OAO EDITAL.

PDUD ILUPe]D e YDlLGDGe GR SDFWXDGR� D SUeVenWe AWD IRL lDYUDGD eP 02 (GXDV) YLDV Ge LJXDl WeRU� TXe�
GeSRLV Ge lLGD e DFKDGD eP RUGeP� YDL DVVLnDGD SelDV SDUWeVe encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

ReFLIe�BBBBGeBBBBBBBBGe 202�.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
OUGenDGRUGe DeVSeVDVGR 1�� BDWDlKmR LRJtVWLFR

ReSUeVenWDnWe LeJDl

Este documento é peça do processo 64361.011541/2024-22 Pág 845 de 878



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 23

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

20.473.312/0001-20 - A C P DA SILVA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

93

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ENCAIXE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
ESGOTO, BITOLA 75 MM

UND 744 7,00 5.208,00
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

(81) 3251 – 0355
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CEP: 54.160-350

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Este documento é peça do processo 64361.011541/2024-22 Pág 851 de 878



8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 24

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

42.883.960/0001-97 - SZATA COMERCIO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

164

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL,
TIPOLAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL INOXIDADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONAMENTO POR FOTOCÉLULA

UND 582 446,67 259.961,94

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO (81) 3202 – 5800
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OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 25

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

46.338.738/0002-45 - SMART HOMME

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

184
VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACOPLADO COM DESCARGA

UND 765 330,00 252.450,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

(81) 2129 – 6411
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53690-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 26

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850-
000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato
representado pelo Ten Cel HUMBERTO ANDRE PREAZERES GUAITA, Comandante e Ordenador
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 – Cmt Ex, de 7 de Junho de
2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº
031854974-8 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024,
processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de
manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

50.282.669/0001-91 - SMS COMÉRCIO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

90

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA
3/4" POL

UND 1200 7,40 8.880,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO (81) 3202 – 5800
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OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Recife,____de________de 2024.

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 14° Batalhão Logístico

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Fechamento Nº 32-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 13 de dezembro de 2024.

Assunto: Termo de encerramento do Processo Eletrônico - Pregão Eletrônico SRP 90003/2024 -
Aquisição de Material Hidráulico - UGG UASG 160185 - 14° BLOG

Nesta data, faço encerramento do Processo Eletrônico referente o Pregão Eletrônico SRP
90003/2024,  tendo como o objeto a aquisição de Material Hidráulico - UGG UASG 160185 - 14°
Batalhão  Logistico,  atendendo  as  necessidades  da  Base  Administrativa  do  Curado  e  suas
Organizações Militares Vinculadas.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 3º Sgt
Equipe de Apoio/IRP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 13/12/2024, às 14:10 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: hMLG-p0E3-njWY-qG8F
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